
 

 

INTERESSADO CAU/GO 

ASSUNTO Composição das Comissões 
 

 

 

 
 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA CAU/GO Nº 228, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, por meio de eu Presidente, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 135 e incisos do art. 34 da Lei n° 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010, e o Regimento Interno do CAU/GO, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 82 e 135 do Regimento Interno do CAU/GO, sobre a 

necessidade de reeleição das comissões na primeira plenária de cada ano; 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º. Segue no cargo de Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás o 

Conselheiro Estadual Fernando Camargo Chapadeiro e no cargo de Vice-Presidente a 

Conselheira Estadual Janaína de Holanda Camilo, considerando o tempo de mandato 

estabelecido até 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º. A Comissão de Administração e Finanças terá a seguinte composição e coordenação: 

 

• Janaína de Holanda Camilo – Coordenadora 

• Celina Fernandes Almeida Manso – Coordenadora Adjunta 

• Simone Buiate Brandão 

 

Art. 3º. A Comissão de Exercício Profissional, Ensino e Formação terá a seguinte composição 

e coordenação: 

 

• Andrey Amador Machado – Coordenador 

• Anna Carolina Cruz Veiga de Almeida – Coordenadora Adjunta 

• Juliana Guimarães de Medeiros 

• Gabriel de Castro Xavier 

 

Art. 4º. A Comissão de Ética e Disciplina terá a seguinte composição e coordenação: 

 

• Giovana Pereira dos Santos – Coordenadora 

• Roberto Cintra Campos – Coordenador Adjunto 

• Flávia de Lacerda Bukzem  

 

Art. 5º. A Comissão de Política Urbana e Ambiental terá a seguinte composição e coordenação: 

 

• Simone Buiate Brandão – Coordenadora 

• Celina Fernandes Almeida Manso – Coordenadora Adjunta 

• Janaína Holanda Camilo  

• Andrey Amador Machado 

 

 



 

 

 

Art. 6º. O Conselho Diretor terá a seguinte composição: 

 

• Fernando Camargo Chapadeiro – Presidente do CAU/GO 

• Janaína de Holanda Camilo – Vice-Presidente do CAU/GO e Coordenadora da CAF 

• Andrey Amador Machado – Coordenador da CEPEF 

• Giovana Pereira dos Santos – Coordenadora da CED 

 

Art. 7º. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Goiânia, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Fernando Camargo Chapadeiro 

Presidente 

 

 

Considerando a conjuntura epidemiológica e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, 

atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas (art. 7, parágrafo único, da 

Deliberação Plenária Ad Referendum n. 07/2020-CAU/BR). 

 

 

 

 

 

 

Isabel Barêa Pastore 

Gerente Geral 
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Folha de Votação 
 

Conselheiro 
Votação 

Sim  Não Abstenção Ausência 

Fernando Camargo Chapadeiro     

Denis de Castro Pereira     

Janaína de Holanda Camilo X    

João Eduardo da Silveira Gonzaga     

Andrey Amador Machado X    

Giovanni Baptista Borges      

Fernanda Antônia Fontes Mendonça     

Flávia de Lacerda Bukzem    X 

Giovana Pereira dos Santos  X    

Thais Valle di Simoni      

Anna Carolina Cruz Veiga de Almeida     

Camila Dias e Santos  X    

Juliana Guimarães de Medeiros X     

Felipe Miranda de Lima     

Roberto Cintra Campos X    

Francisca Júlia França Ferreira de Melo     

Simone Buiate Brandão X    

David Alves Finotti Camardelli de Azerêdo      

Celina Fernandes Almeida Manso  X    

Luiza Lemos Antunes      

Tereza Cristina da Silva Paes Ferreira del Papa      

Gabriel de Castro Xavier X    
 

HISTÓRICO DE VOTAÇÃO 

Sessão Plenária nº: 123ª Plenária Ordinária                                                  Data: 27/01/2022 

Matéria em Votação: Deliberação Nº 228 - Composição das Comissões 

Resultado da Votação: ( 9 ) Sim      (     ) Não    (     ) Abstenções   ( 1 ) Ausências   (    ) Total 

Secretário da Sessão: Isabel Barêa Pastore   Presidente da Sessão: Fernando Camargo Chapadeiro 
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